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 ATA Nº 03/2021 

 

1.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – 

Biênio 2021 – 2023 

 

            Ao décimo sétimo dia do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e um, 

às 14h, foi realizada a 1.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE CULTURA /2021 – 2023, de forma presencial com a participação 

dos Conselheiros representantes do Poder Executivo e Sociedade Civil. Teve 

como convidado, para esclarecer dúvidas sobre prestação de contas e 

recursos públicos, o Controlador-Geral do município, Dr. Arnaldo Flores. 

Abaixo, segue a pauta:  

 

▪ Abertura; 

▪ Informe sobre a Lei Aldir Blanc; 

▪ Informações sobre o processo de prestação de contas. 

 

      O Presidente Tenório Telles agradeceu aos Conselheiros a presença de todos 

e explicou que o motivo da reunião é esclarecer as dúvidas relacionadas às 

prestações de Contas da Lei Aldir Blanc e passou para os conselheiros uma cópia 

do espelho dos indicadores da prestação até o momento.  Disse que noventa por 

cento dos contemplados pela Lei já enviaram seus relatórios e que a comissão de 

prestação de contas está realizando uma força tarefa para agilizar as análises. Em 

seguida, passou a palavra para os Conselheiros. 

O Conselheiro Alan Gomes Freitas, representante do segmento Áudio 

Visual, disse que está bem claro a organização para a Prestação de Contas e pediu 

que seja encontrado um caminho para que os artistas possam, de fato, saber como 

realizar suas prestações de contas de forma correta, pediu também que a 

informação seja unificada e disse que isto é um pedido também do conselheiro 
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Madirson Francisco Souza, representante do segmento Teatro e Circo, que não 

estava presente, mas que, em conversa por telefone, lhe passou as suas 

considerações. 

O Presidente Tenório Telles informou que os proponentes foram notificados 

por e-mail sobre as pendências, com as instruções técnicas para a devida 

prestação de contas. Ressaltou que, infelizmente, ocorreram ruídos de 

comunicação que prejudicaram o trabalho que estava sendo feito. Disse que estava 

satisfeito com o apoio dos representantes dos segmentos, que de fato estão 

buscando ajudar a sua classe. 

O Conselheiro Aldemir Botelho, representante do Segmento Música, 

disse que ficou claro a situação da prestação de contas da Lei Aldir Blanc, que todo 

dinheiro público recebido precisa ser prestado contas do que foi gasto. Reconheceu 

que agora vê que é uma questão de interpretação da lei e que o presidente Tenório 

Telles alertou a todos.  

O Representante Jurídico Dr. Luís Valois, lembrou o art. 70, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, que diz: “toda verba pública recebida por pessoa Física ou 

Jurídica tem que haver Prestações de Contas”. 

O Conselheiro Ricardo Moldes, representante do Segmento Dança, 

destacou que na cláusula 7.ª, do Termo de Apoio Financeiro, está claro o dever de 

se prestar contas, porém a grande questão é que, no termo, foi solicitado somente 

o Relatório de Cumprimento do Objeto, não foi solicitado o Relatório de Execução 

Financeira. Existe uma diferença entre cumprimento do objeto e execução 

financeira. Disse que buscou orientação na Secretaria de Estado da Cultura e que 

eles postaram um anexo, que traz um roteiro a ser seguido pelo proponente para a 

elaboração do Relatório Final de Execução de Atividades. O Conselheiro sugeriu 

que o Conselho também crie um anexo, pelo google forms, para facilitar a 

elaboração da execução financeira pelos proponentes e que seja criada uma 

equipe de apoio para ajudar os artistas na elaboração de suas prestações de 

contas. 



 

3 
 

O presidente explicou que foi feita a sistematização das prestações de conta 

e ressaltou que irá conversar com a equipe do Conselho e verificar uma maneira 

para aproximar os artistas que enfrentam dificuldades. 

A Conselheira Vilma Pessoa, representante da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, expôs a seguinte questão ao Controlador-Geral do Município 

Arnaldo Flores: sobre a não prestação de contas do recurso recebido, o Conselho 

responderá solidariamente? 

O controlador Arnaldo Flores apresentou-se a todos e explicou que o 

município recebeu R$ 14.086.000,00 (quatorze milhões e oitenta e seis mil reais) 

e, em contrapartida investiu mais seis milhões para ajudar. Portanto, sim, o 

conselho responderá, solidariamente, pelos valores que não forem prestados conta, 

devidamente. 

O Conselheiro Dorival Carvalho, representante do segmento literatura, 

perguntou ao Controlador Arnaldo Flores, como foi possível a contemplação de 

proponentes com mais de um projeto, tanto no município como no estado. 

O Controlador Arnaldo Flores disse que o trabalho da controladoria começou 

em 2021, que as análises estão sendo feitas e cobradas as respostas do Conselho 

Municipal de Cultura, que de fato foram encontrados CNPJ’s que receberam 

valores do recurso mais de uma vez, receberam no estado e no município, que 

houve verba mal distribuída, desigualdade de distribuição de verba, mas que tudo 

está mapeado. 

O presidente informou que as prestações de contas estão acontecendo, as 

pessoas que estão encontrando maior dificuldade de prestar contas podem contar 

com o Conselho e as orientações dos seus representantes. 

O controlador Arnaldo Flores ressaltou que houve de fato injustiças na 

distribuição do recurso emergencial, informou que será feita uma nova auditoria 

sobre o recurso emergencial. 

O Conselheiro Dudson Carvalho, representante do segmento artes 

visuais, informou que reconhece que todos os contemplados têm que prestar 
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contas, entende perfeitamente que a Constituição deixa claro o dever de prestar 

contas, porém quer saber até onde o Conselho Municipal de Cultura tem 

responsabilidade, como serão enviadas essas informações para o Governo 

Federal. 

O Controlador Arnaldo Flores respondeu que a Legislação é a Constituição 

Federal, o parágrafo único, do artigo 70, o Decreto Federal nº 1.064/2020 e o 

Decreto Municipal nº 4.923/2020, e que orientam a prestação de contas públicas e 

do uso do dinheiro público, no caso dos recursos empregados para auxiliar os 

artistas durante o período de pandemia e que o Prefeito é o responsável maior por 

esse recurso e que o Presidente Tenório Telles é o representante do Conselho 

Municipal de Cultura, ele será o responsável por repassar essas informações aos 

órgãos de controle. 

O presidente Tenório Telles falou que a intenção do Conselho Municipal de 

Cultura foi sempre deixar transparente a responsabilidade de todos com a 

prestação de contas. 

O Conselheiro Ricardo Moldes, representante do Segmento Dança, 

disse que isto precisa ser feito de maneira mais clara, pois todos os documentos 

regem de forma vaga sobre a prestação de contas do recurso emergencial. 

O Controlador Geral do Município Arnaldo Flores explicou que o ano de 2020 

foi um ano de diferenciado para todos, muitas vidas foram perdidas e todos 

estávamos bem preocupados e desnorteados com os acontecimentos. 

O Conselheiro Dudson Carvalho, representante do segmento Artes 

Visuais, pediu ao presidente que sejam identificados os contemplados que 

receberam o recurso de forma irregular e que devem ser cobrados sobre o recurso 

emergencial, pois sua luta é pelo artista que recebeu corretamente e quer de fato 

prestar Contas. 

O presidente disse que sempre trabalhou para proteger os Segmentos 

Artísticos, estávamos sendo alvo de muitas incompreensões questionando o 

trabalho que estava sendo realizado quanto à prestação de contas. 
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O Presidente Tenório Telles ressaltou mais uma vez que essa sempre foi a 

intenção do Conselho Municipal de Cultura, trabalhar de forma clara e responsável 

que tentou durante o ano todo demonstrar para os artistas a melhor maneira de 

realizar a prestação de contas. Disse que tem a certeza de que teremos bons 

resultados nesse processo de prestação de contas da Lei Aldir Blanc, agradeceu a 

todos os Conselheiros pela presença, preocupação e apoio recebido. Ressaltou 

que conta com o apoio de todos os Conselheiros para que os contemplados 

apresentem os relatórios finais de execução do objeto e financeiro. 

O Vice-presidente, Francineilo Batista, enfatizou a importância dessa 

prestação de contas, pois que esse trabalho trata-se de uma responsabilidade 

moral, houve vários artistas que de fato precisavam do recurso, mas não 

receberam, é nossa responsabilidade garantir um bom trabalho nessa prestação 

de contas. 

O Presidente Tenório Telles complementou as palavras do vice-presidente, 

ressaltando que os artistas precisam vencer essas barreiras, aprender a fazer seus 

projetos, prestar contas, manter-se com seu trabalho, pois o artista é um 

profissional como qualquer outro. Ressaltou que se há algum vício em edital ou 

qualquer outro documento, eles tem que ser sanados, procurando sempre a melhor 

maneira para resolver. 

O Conselheiro Dudson Carvalho, representante do segmento Artes 

Visuais, pediu que fossem analisados todos os casos de forma particular, pois 

temos que responsabilizar as pessoas que de fato receberam os valores 

exorbitantes, de maneira errônea, reforçou que seja feita essa análise minuciosa e 

que está disposto a participar do relatório final dessa prestação de contas. 

O Presidente Tenório Telles agradeceu a presença de todos e informou que 

está à disposição para esclarecer as dificuldades. 

.Nada mais havendo, a reunião encerrou-se às 15:45h. 
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                                TENÓRIO NUNES TELLES DE MENEZES 
   Presidente do Conselho Municipal de Cultura 

 
 
 

VILMA ALVES 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 

RICARDA PINHO GALVÃO 
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação 

 
 
 

EDINETH RAYANA RODRIGUES PINHO 
Secretaria Municipal do Trabalho, Empreendedorismo e Inovação 

 

 

FÁBIO MAFRA SOARES 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 
 
 

RICARDO DA SILVA MOLDES 
Representante do Segmento Dança 

 

 
ALDEMIR FRANK B. F. BOTELHO 
Representante do Segmento Música 

 
 
 

DORIVAL QUERINO DE CARVALHO 
Representante do Segmento Literatura 
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ALAN GOMES FREITAS 
Representante do Segmento Áudio Visual 

 

 

LUDIMAR NUNES GONÇALVES 
Representante do Segmento Cultura Étnica 

 

 

MÔNICA MARQUES DA SILVA 
Representante do Segmento Cultura Popular 

 

 

DUDSON CAMPOS CARVALHO 
Representante do Segmento Artes Visuais 

 

 

Funcionários do Conselho: 

 

Ana Darc dos Santos Oliveira 

 

Luis Valois 

 

Wallace Carvalho 

 


